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Instrução Normativa N° 005/2021 – SME-TAPURAH/MT

Estabelece procedimentos e critérios para inscrição e preenchimento de vagas nas Creches Municipais de Tapurah, para o ano letivo de 2024.

Considerando a instrução normativa Nº 005/2021-SME-TAPURAH/MT, a qual foi definida pautada nas seguintes leis: a Lei 9394/96-LDBEN, de 23 de dezembro de 1996, Lei Nº 12.796, de 04 de abril 2013, a Lei n 13.005/14, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação, a Lei Federal N.8.069/90 de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei n.º 10.111/14,de ,06 de junho de 2014, Plano Estadual de Educação, Lei nº1031/2014 Plano Municipal de Educação, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, a Declaração Universal das Crianças, da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, da Política Nacional do Idoso, da Política Nacional das Pessoas com Deficiência Lei nº13.146/2015.

Considerando as necessidades de se estabelecer critérios objetivos de ingresso nas Creches, que se caracterizam pela busca da distribuição das vagas existentes para o atendimento das crianças de 1(um) ano completo a 3 (três) anos e 11(onze)meses de idade:
RESOLVE:

Art. 1° – Estabelecer procedimentos para inscrição e critérios para preenchimento de vagas nas Creches Municipais de Tapurah, para os anos letivos de 2021 a 2024.

§ 1º.  A idade para ingresso nas Creches Municipais de Tapurah é de 01 ano completo a 3 anos e 11 meses de idade.

§ 2º.   Os critérios de inscrição que trata o caput deste artigo terá validade para os anos letivos de 2021 a 2024.

Art. 2º - As inscrições serão feitas pelo responsável legal da criança, diretamente no endereço das creches municipais indicadas no artigo 3º ou pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Tapurah, mediante preenchimento da Ficha de Inscrição anexo I e apresentação dos documentos abaixo relacionados:
I. Cópia do comprovante de residência no município de Tapurah;
II. Cópia da certidão de nascimento da criança;
III. Comprovação (carteira de trabalho, holerite ou declaração do empregador com data atual), ou outro documento hábil, de que ambos os pais ou responsável legais trabalham.
IV. Comprovação de renda, cuja renda per capita mensal de até um salário mínimo;
Parágrafo único. Após preenchimento do pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Tapurah, o responsável legal pela criança deverá apresentar a documentação prevista neste artigo dentro do prazo de inscrição.
Art. 3° - O quadro de vagas para o ano letivo de 2024 está distribuído nas seguintes unidades escolares:

	Unidade Escolar

	Monteiro Lobato – Av. Sergipe 712 - Bairro São Cristovão

	Criança Feliz - Av. Romualdo Allievi,1735  - Centro


Art. 4° - Considerando que a procura por vagas é superior ao número de vagas oferecidas, para preenchimento das vagas acima será realizada análise da documentação apresentada no ato da inscrição, que resultará em relação à classificação, apurada de acordo com os seguintes critérios:

a)
Crianças com deficiência, nos termos do art. 2º da Lei nº 13.145/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

b)
Filhos e filhas de mulheres em situação de violência doméstica ou familiar, observado o art. 9º, §7º, da Lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha);

c)
Crianças vítimas de violência doméstica e familiar (art. 21, VII, da Lei nº 14.344/22 (Lei Henry Borel);

d)
Crianças com pais ou responsáveis legais com deficiência física, mental ou sensorial;

e)
Criança em comprovada situação de vulnerabilidade social;

f)
Pais ou responsáveis legais que trabalhem fora do âmbito do lar; 

g)
Criança cujo responsável legal é estudante;

h)
Renda familiar per capita de até um salário mínimo;

i)
Crianças em situação de acolhimento institucional ou em família acolhedora;

j)
Famílias inscritas no programa federal “Bolsa Família” ou em outros programas estaduais ou municipais de distribuição de renda;

k)
Famílias monoparentais;

l)
Critérios cronológico (data de solicitação do pedido para matrícula e/ou entrada na fila de espera).

§ 1º.  Da análise da documentação apresentada ao profissional técnico poderá realizar visita domiciliar para emissão de laudo social.

§ 2º.  Crianças em situação de vulnerabilidade social, que coloquem em risco sua integridade física, psicológica, emocional, nutricional, ou outros riscos que violem os direitos, e crianças filhas de mulheres vítimas de violência, de natureza física, psicológica e/ou sexual, cujo as famílias já são acompanhadas pelo SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) e pelo PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral Familiar), terão prioridade sobre as demais, mediante declaração dos órgãos acima citados.  

§ 3º.  Constatada, a qualquer tempo, a inveracidade das informações e/ou de documentos/declarações apresentadas pelo responsável, à criança inscrita estará automaticamente desclassificada. 

§ 4º.  Em caso de empate dos critérios estabelecidos nas alíneas "d" e "e" do caput deste artigo, serão utilizados os critérios abaixo relacionados, na seguinte ordem:

I - pais ou responsáveis legais com trabalho em tempo integral;

II - menor renda familiar per capita;

Art. 5°- As vagas serão oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação, com turmas de tempo integral e parcial, conforme a disponibilidade de vagas cada creche.

Parágrafo único.   A recusa de vaga ofertada deverá ser registrada pela direção da unidade escolar/Creche, e ensejará no chamado dos pais e/ou responsáveis legais da próxima criança classificada, registrando-se o direito de classificação do desistente. 
Art. 6° - A relação de classificação geral dos inscritos de acordo com os critérios estabelecidos nesta resolução, com destaque para os classificados aptos à efetivação da matrícula nas vagas oferecidas, será divulgada no mural de cada unidade escolar/creche.
Art. 7° - A Secretaria Municipal de Educação divulgará os critérios de inscrição para matrículas nas Creches Municipais, assim como enviará ao Ministério Público, a Defensoria Pública, ao Conselho Tutelar, ao Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente e ao Conselho Municipal de Educação, cópia desta Resolução, da relação final das crianças classificadas às vagas.
Art. 8° - O responsável pela criança contemplada com a vaga terá que comparecer à Unidade Escolar/Creche Municipal, no prazo de 02 (dois) dias que a Secretaria Municipal de Educação convocar para efetivar a matrícula, munido dos seguintes documentos:

I - comprovante de residência em nome do responsável ou declaração de residência emitida pelo proprietário do imóvel. 

II - carteira de vacinação da criança;

III - comprovante de vínculo empregatício (atual);

IV - cópia do cartão bolsa família, caso seja o caso; 

V - cópia do cartão do SUS da criança (facultativo).
Parágrafo único. Perderá a vaga a criança cujo responsável não comparecer no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação para a matrícula.
Art. 9° - Após o preenchimento das vagas oferecidas, conforme artigo 3°, os demais classificados estarão compondo automaticamente a lista de espera, que será atendida na medida do surgimento de novas vagas.

§ 1º.   A chamada para o preenchimento das novas vagas será feita por convocação do responsável pelo número de telefone e/ou e-mail informado no ato da inscrição e terá que comparecer à Unidade Escolar/Creche Municipal para efetivar a matrícula, respeitando o prazo de 02(dois) dias estabelecidos na convocação.

§ 2º.   Será condicionante para permanência integral da criança na creche a mãe ou responsável estar trabalhando, mediante comprovação trimestral de atestado de trabalho.
Art. 10° - Em caso do não preenchimento da totalidade de vagas feita pela convocação do responsável pelo número e tendo esgotado a lista de classificados, em diante, a demanda que surgir será encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação, de imediato, à Unidade escolar/Creche para a efetivação da matrícula.
Art. 11° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, juntamente com os gestores das unidades escolares/creches municipais e Conselho Municipal de Educação.
Art. 12° - Esta relação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Tapurah, 20 de janeiro 2021.
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